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Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Lei nº 17/2021, do Legislativo Municipal.   
INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DA ATIVIDADE FÍSICA E O DIA MUNICIPAL DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
A Mensagem e Exposição de Motivos, de autoria do Vereador do Cristiano Metzner (O Suko) e Dionir Luiz Briesch (Sargento Dionir), referido presente Projeto de Lei dispõe sobre a instituição da Semana Municipal da Atividade Física e do Dia Municipal do Profissional de Educação Física no âmbito do Município de Marechal Cândido Rondon.

O Dia Nacional do Profissional de Educação Física (dia 1º de setembro) é uma data voltada para a valorização e entendimento das várias modalidades que englobam essa profissão. Essa celebração ocorre nessa data por coincidir com a instituição da Lei Federal nº 9696, em 01 de setembro de 1998, que regulamentou a Profissão de Educação Física e criou os Conselhos Federais e Regionais de Educação Física.

Desde 2017 o município de Marechal Cândido Rondon realiza o Agita Rondon que tem como objetivo principal conscientizar a população sobre a importância da prática de atividade física e exercícios físico na prevenção de doenças e suas comorbidades. Além disso, também busca valorizar a atuação do profissional de Educação Física e seu importante papel no desenvolvimento social, na promoção da saúde e qualidade de vida.

O Executivo já cumpre esse papel de conscientização importante a respeito da prática de atividade física e exercícios físicos através do Agita Rondon, e a efetivação de uma lei, solidifica ainda mais esse importante papel, independente do gestor, de oferecer ações no sentido de prevenção e sensibilização para essa área.

Atualmente os números do último censo do IBGE apresenta números altos de sedentarismo em todas as idades e as perspectivas futuras são ainda mais preocupantes. O nível de inatividade física da geração de adolescentes é superior a 75% conforme dados da UNESCO. Crianças e seus pais estão mais fechados em suas casas fazendo uso de vídeo games, celulares e televisão do que preferir uma brincadeira ao ar livre se movimentando e gastando calorias e promovendo ao menos controle ou redução do peso e um bem estar físico e mental.

O esporte através das suas diversas modalidades sejam elas coletivas ou individuais, iniciando sua vivência dentro das escolas nas aulas de Educação Física e posteriormente dando sequência nas escolinhas de treinamento, fazem um trabalho social de extrema importância oferecendo atividades de contra turno, oportunizando milhares de crianças e jovens um caminho longe de ofertas ilícitas que o mundo oferece. Se um jovem for para o descaminho, mantê-lo preso terá um custo muito maior do que o valor investido no esporte para leva-lo a um caminho melhor.

Sendo assim, e após analisar os aspectos legal, gramatical e lógico, os Vereadores desta Comissão Permanente manifesta-se FAVORÁVEIS à matéria. É O PARECER. Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 09 de junho de 2021.
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